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CEASA CAMPINAS 
Centrais de Abastecimento de Campinas S.A. 
 

 
 
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 

Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, a 
administração da Centrais de Abastecimento de Campinas S/A – CEASA, 
submete à apreciação dos seus acionistas o Relatório da Administração e 
suas demonstrações contábeis relativas aos exercícios de 2009 e 2008, 
juntamente com os pareceres dos Auditores Independentes e do Conselho 
Fiscal. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com os 
dispositivos da Lei n° 6.404/76 das Sociedades por Ações.   

 
Senhores Acionistas: Em cumprimento das disposições legais e 

estatutárias, temos o prazer de apresentar a V.Sas. o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração dos Resultados, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, a 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas, 
com o respectivo Parecer dos Auditores Independentes, referentes aos 
exercícios sociais findos em 31/12/2009 e 31/12/2008. 

 
Auditoria Independente: As demonstrações contábeis da 

Companhia são auditadas pela BDO Auditores Independentes. Em 
atendimento a instrução CVM n° 381/2003, que trata da prestação de outros 
serviços pelos auditores independentes, a Companhia informa que não há 
outros serviços prestados pelos mesmos à Companhia, no exercício das suas 
funções de auditoria externa independente. 

 
Conselho de Administração: O Conselho de Administração 

segue as prerrogativas e responsabilidades estabelecidas por lei e pelo 
estatuto social e atualmente é composto de sete membros titulares e 
respectivos suplentes, sendo os titulares obrigatoriamente acionistas da 
Sociedade, com mandatos de dois anos, sendo permitida a reeleição. O 
Conselho de Administração é constituído pelos seguintes membros efetivos e 
seus suplentes: a) um representante dos funcionários da Sociedade, 
escolhidos por eleição da Assembléia de Classe; b) um representante dos 
permissionários do mercado atacadista de hortigranjeiros; c) um 
representante dos permissionários do mercado atacadista de flores e d) 
quatro respresentantes indicados pelo Acionista Majoritário. Em 2009 foram 
realizadas seis reuniões ordinárias e duas reuniões extraordinárias do 
Conselho de Administração. 

 
 Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal, de carater permanente e 

independente da Administração e dos Auditores Independentes, como prevê 
a Lei das Sociedades Anônimas, é composto por três membros efetivos e três 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, com mandatos até a 
primeira assembléia geral ordinária que se realizar após a eleição, sendo 
permitida a reeleição. Em 2009 foram realizadas seis reuniões do Conselho 
Fiscal.  

 



  

_____________________________________________________________________________________ 

Rodovia Dom Pedro I – Km 140,5 – Pista Norte - Barão Geraldo – Campinas/SP – CEP 13.082-902 

CNPJ/MF nº 44.608.776/0001-64                      -  Inscrição Estadual: Isenta 

CEASA CAMPINAS 
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Desempenho Operacional: A Centrais de Abastecimento de 
Campinas S/A – CEASA apresentou, no exercício de 2009, expressivo 
volume físico do mercado de hortigranjeiros comercializado, da ordem de 660 
mil toneladas (655 mil em 2008), demonstrando o potencial desse mercado e 
sua importância quanto aos benefícios à população consumidora de 
hortigranjeiros de Campinas e região. 
  

Por sua vez o mercado de flores, em constante crescimento, 
apresentou um volume de comercialização de 52 mil toneladas, repetindo a 
excelente marca de 2008, refletindo a crescente demanda de flores e plantas, 
por parte da população consumidora da região e do Brasil. 
  

Programas Sociais: A Sociedade administra os seguintes 
programas sociais, quais sejam: Programa Municipal de Alimentação Escolar, 
Banco Municipal de Alimentos, Programa Municipal Lanche Esportivo, Hortas 
Escolares, Telecentros e outros, que tiveram significativo desenvolvimento 
demonstrando a responsabilidade social desta Central de Abastecimento nas 
ações referentes a Política de Abastecimento Alimentar e no atendimento à 
população carente  no município de Campinas. 

 
 
 
 
 

Campinas, 31 de dezembro de 2009 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Demétrio Vilagra 

Diretor Presidente  


